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INDICAÇÃO Nº 688/2025 

Data: 08 de agosto de 2025 

Ementa: indica ao Poder Executivo Municipal a 

viabilidade de implantação de uma sala de cinema 

pública no município de Marechal Cândido Rondon, 

preferencialmente anexa ao teatro municipal 

atualmente em construção. 

 

Senhor presidente,  

 

O vereador que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais e 

regimentais, indica ao prefeito Adriano Backes que, por meio das Secretarias de 

Cultura, Educação e de Planejamento, estude a viabilidade de implantação de uma 

sala de cinema pública em Marechal Cândido Rondon, preferencialmente anexa ao 

teatro municipal que se encontra em fase de construção. 

 

A presente proposição visa estimular o acesso da população rondonense à 

cultura, por meio da oferta de entretenimento audiovisual em um espaço público e 

acessível. Tal iniciativa encontra inspiração na experiência positiva da Prefeitura de 

Jaguariaíva, que implantou uma sala de cinema pública vinculada ao seu teatro 

municipal, permitindo à população, inclusive estudantes da rede pública, o acesso 

regular a sessões de cinema, muitas vezes gratuitas ou a preços simbólicos. 

 

No caso de Marechal Cândido Rondon, o teatro municipal encontra-se em 

fase de construção, e a possibilidade de incluir no projeto ou adaptar um espaço 

anexo para exibições cinematográficas representa uma excelente oportunidade para 

ampliar o uso cultural do local, de forma multifuncional, sustentável e democrática. 

 

A oferta de sessões de cinema, principalmente para alunos da rede pública, 

terceira idade e famílias de baixa renda, fortalece políticas públicas de formação 

cultural, inclusão social e educação não formal, aproximando a comunidade das artes 

visuais e promovendo o desenvolvimento sociocultural. 

 

Assim, por se tratar de medida viável e de relevante interesse público, 

sugerimos que o Poder Executivo avalie com atenção esta sugestão, que certamente 

trará benefícios permanentes à população rondonense. 

 

NESTES TERMOS, PEDE DEFERIMENTO. 

Plenário Ariovaldo Luiz Bier, em 08 de agosto de 2025.  


